
D.O. RI O de 20.12.93    
  
 L E I  n°  2 .0 6 2  - de 1 6  de dezembr o de 1 9 9 3    
      
  
DI S PÕE S OBRE A AUT ORI Z AÇÃO PARA QUE MI CROEMPRES AS  E EMPRES AS  
DE PEQUENO PORT E FUNCI ONEM NA RES I DÊNCI A DE S EUS  T I T ULARES  E 
DÁ OUT RAS  PROVI DÊNCI AS . 
    
  
 O PREFEI T O DA CI DADE DO RI O DE JANEI RO, faço saber  que a Câmar a 
Municipal decreta e eu sanciono a s eguinte Lei:  
   
 Ar t. 1°  -  As  Micr oempresas  e as  empresas  de pequeno por te podem 
es tabelecer - se e funcionar  na r es idência de seus  titular es , desde que:  
   
 I  -  não es tej am s ituadas  em ár eas  ou zonas  de pr es er vação ambiental;  
    
 I I  -  não es tej am s ituadas  em tor no de bens  tombados  ou em ár eas  de 
preservação permanente;  
   
  I I I  -  não es tej am s ituadas  em zonas  especiais  ou em Z R-1 (zona 
r es idencial);  
   
 I V -  não ocupem faixas  ou ár eas  " non aedificandi" ;  
   
 V -  não ocupem par tes  comuns  ou unidades  de edificações  multifamiliares  
de uso exclus ivamente r es idencial, s em a autor ização, com unanimidade, do 
condomínio. 
   
  § 1°  -  O funcionamento de atividades  em unidades  multi famil iar es  ser á 
r es tr ito, sendo vedado o atendimento no local, o es toque de mercador ia e a 
colocação de publicidade. 
    
 § 2°  -  Es tendem-se os  efeitos  des ta Lei à uti l ização profis s ional de suas  
r es idências  por  pr ofis s ionais  l iber ais  de qualquer  atividade, observado o 
dis pos to no par ágrafo seguinte. 
  
 § 3°  -  A autor ização par a o es tabelecimento e o funcionamento s er á 
sempr e concedida a título pr ecár io, podendo ser  determinado o seu 
cancelamento pelo ór gão competente, quando:  
    
 I  -  a atividade contrár ia as  nor mas  de higiene, saúde, segurança, tr âns ito, 
e outr as  de or dem pública;  
    
 I I  -  for em infr ingidas  dispos ições  relativas  ao controle da poluição, ou 
causar  incômodos  à viz inhança, ou danos  e pr ej uízos  ao meio ambiente;  
 
 I I I  -  compr ovadamente, o imóvel não for  uti l izado como r es idência do 
titular  da empresa. 
 § 4°  -  Vetado. 
 



 § 5°  -  Vetado. 
  
§ 6°  -  A ver ificaç

�
o do descumpr imento do compromis so as sumido implicar �

a cas saç
�

o da autor izaç
�

o concedida.  
 
 Ar t. 2°  -  N

�
o ser � concedida autor izaç

�
o nos  ter mos  des ta Lei p ara o 

es tabelecimento e funcionamento das  seguintes  atividades :  
   
  
 I  -  es tabelecimento de ens ino;  
  
 I I  -  clínicas  médicas  ou veter in � r ias  como internaç� es ;  
 
 I I I  -  comér cio de pr odutos  químicos  ou combus tíveis ; 
  
I V -  bancos  de sangue ou labor atór ios  d e an � l i ses  clínicas ; 
 
 V -  comér cio de ar mas  e muniç� es ;  
 
 VI  -  casas  de diver s � es ;  
   
VI I  -  ind� s tr ias  clas s ificadas  no incisos  I  e I I  do ar t. 75 do Decr eto n°  322, 
de 03 de mar ço de 1976.  
 
 Ar t. 3°  -  Par a os  efeitos  des ta Lei ser

�
o cons ider adas  micr oempr esas  e 

empresas  de pequeno por te aquelas  que pos suam até dois  empregados . 
 
Ar t. 4°  -  Os  imóveis  ocupados  pelas  micr oempresas  e empresas  de pequeno 
por te ser

�
o cons ider ados  de des tinaç

�
o r es idencial, par a efeito de 

lançamento e cobrança do I mpos to sobre a P r opr iedade Predial e T er r itor ial 
Ur bano -  I PT U, enquanto elas  atenderem ao dispos to no ar t. 3° .  
   
Par � gr afo � nico -  Os  benefícios  da pr esente Lei n

�
o ger am dir eitos  

adquir idos  e nem permitem que haj a trans formaç
�
o de uso r es idencial par a 

comer cial,  quando n
�

o es tiver  atendida a legis laç
�

o de uso e ocupaç
�

o do 
solo, vigente no local. 
   
Ar t. 5°  -  Vetado. 
   
Par � gr afo � nico -  Vetado. 
 
 Ar t. 6°  -  Es ta Lei entrar � em vigor  na data de sua publicaç

�
o, r evogadas  as  

dispos iç� es  em contr � r io.  
 
  
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1993 
  
     
 CES AR MAI A 


